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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/SETC/2021INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/SETC/2021

Disciplina a instrução dos processos de Prestação de Contas, 
Anuais, Intermediárias e Extraordinárias, do Governo do Estado, 
dos Gestores e dos demais agentes responsáveis por bens, 
direitos e obrigações dos órgãos e Entidades da Administração 
Pública estadual, Direta e Indireta; incluindo-se os fundos, as 
Empresas Estatais dependentes e independentes, as 
Sociedades de Economia Mista e as Fundações Públicas de 
direito público e privado; nos termos desta Instrução Normativa.

       





PRAZOPRAZO

Art. 4º, inciso I, IN nº 001/SETC/2021

Prestações de Contas Anuais: os processos deverão ser 
entregues à Secretaria de Estado da Transparência e Controle - 
SETC no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado do término 
do exercício financeiro, para fins de exame e emissão do 
Relatório Técnico, do Certificado de Auditoria e do Parecer do 
Dirigente do Órgão de Controle Interno.

          Prazo de envio à SETC: até 01 de março de 2021.



DO NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZODO NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO

Art. 4º, §1º, IN nº 001/SETC/2021

A inobservância dos prazos fixados neste artigo por parte do 
Gestor, Ordenador de Despesa ou Agente Responsável 
implicará notificação ao Órgão descumpridor no ato do 
recebimento da Prestação de Contas, como também tal 
apontamento constará no Relatório Técnico emitido pela SETC.

         



DA FORMALIZAÇÃODA FORMALIZAÇÃO

Art. 6º, IN nº 001/SETC/2021

Os processos de Prestações de Contas, a que se refere o artigo 
5º desta Instrução Normativa, deverão ser apresentados à 
Secretaria de Estado da Transparência e Controle – SETC 
através do e-DOC Sergipe.

         



BASE LEGALBASE LEGAL

Decreto nº 40.394 de 1º de julho de 2019.

         



BASE LEGALBASE LEGAL

Portaria Conjunta nº 05/2020 SEAD/SEGG de 02 de janeiro de 
2020.

         



BASE LEGALBASE LEGAL

Art. 5º, Decreto nº 40.588 de 27 de abril de 2020.

         



DA FORMALIZAÇÃODA FORMALIZAÇÃO

•Gerar e imprimir todos os relatórios que compõem a Prestação 
de Contas Anual;

•Assinatura dos Responsáveis;

•Digitalização e encaminhamento pelo e-DOC;

•Processo de Prestação de Contas Anual.

         



DA FORMALIZAÇÃODA FORMALIZAÇÃO

         



DA FORMALIZAÇÃODA FORMALIZAÇÃO

Art. 6º, § 2º, IN nº 001/SETC/2021

Todos os demonstrativos contábeis deverão ser assinados por 
Contabilista, devidamente registrado no respectivo Conselho 
Regional de Contabilidade, e pelo Gestor ou Ordenador de 
Despesa, ou ainda, pelo Agente Responsável, sob pena de não 
terem validade legal.

         



DA FORMALIZAÇÃODA FORMALIZAÇÃO

Art. 6º, § 3º, IN nº 001/SETC/2021

Os documentos que integram o processo de Prestação de 
Contas poderão ser assinados através de certificado digital no 
padrão ICP – Brasil, podendo também utilizar a assinatura 
digitalizada, integrante da base de dados do e-DOC Sergipe, 
garantida sua integridade por reconhecimento de usuário e 
senha de acesso, que é individual e intransferível.

         



BASE LEGALBASE LEGAL

Art. 3º, Portaria Conjunta nº 05/2020 SEAD/SEGG de 02 de 
janeiro de 2020.

         



DOCUMENTOS QUE INTEGRARÃO OS PROCESSOSDOCUMENTOS QUE INTEGRARÃO OS PROCESSOS

Art. 9º, IN nº 001/SETC/2021

Secretarias de Estado ou Órgãos equivalentes.

         





ORIENTAÇÕESORIENTAÇÕES

As orientações para formalização da Prestação de Contas Anual 
encontra-se disponível no site da SETC:

https://www.setc.se.gov.br

Instrução Normativa nº 001/SETC/2021 e Anexos; (Link: 
Legislação/ Estadual/ Instruções Normativas)

Check-list. (Link: Orientação/ Prestação de Contas/ Capacitação 
em Prestação de Contas 2020)



ORIENTAÇÕESORIENTAÇÕES

Relatório de Gestão: observar as ações do Órgão/Entidade e 
descrever as atividades realizadas para cumprimento da ação, 
bem como as metas estabelecidas no planejamento estratégico 
do Órgão, e os resultados alcançados.
Rol de Responsáveis: contendo as informações do Ordenador 
de Despesas e dos Agentes Responsáveis pela gestão dos atos e 
fatos de natureza contábil, orçamentária, financeira, operacional e 
patrimonial dos Órgãos e Entidades da Administração Pública, 
Direta e Indireta, do Poder Executivo Estadual.

         



ORIENTAÇÕESORIENTAÇÕES

PPP: contendo os resultados das providências adotadas pelo 
Gestor do Órgão, para atender às requisições do Tribunal de 
Contas do Estado e às recomendações da Secretaria de Estado 
da Transparência e Controle, durante o exercício financeiro a 
que se refere a Prestação de Contas.
Balancete Contábil: Execução do Balancete Consolidado – 
Mês de Referência Dezembro – 6º Nível.

         



ORIENTAÇÕESORIENTAÇÕES

Demonstrativo em nível de Programa por Ação, Projeto e 
Atividade: Novo Relatório.

Anexo 3 - Quadro do Superavit/Deficit Financeiro: 
Apresentar Nota Explicativa.

Notas Explicativas: Seguir as orientações dos itens 2.3, 3.3, 
4.3, 5.3 e 6.3 da Parte V do Manual de Contabilidade Aplicado 
ao Setor Público – MCASP, 8ª Edição.



DA ANÁLISE DA SETCDA ANÁLISE DA SETC

Art. 17, IN nº 001/SETC/2021

O Gestor ou Ordenador de Despesa, ou ainda, o Agente 
Responsável dos Órgãos e Entidades, deverá atender às 
diligências da Secretaria de Estado da Transparência e 
Controle dentro do prazo estabelecido, para esclarecer ou 
regularizar as informações apresentadas no processo de 
prestação de contas ou de tomada de contas, consoante as 
disposições do art. 23 da Lei estadual nº 3.630, de 26 de junho 
de 1995.



DA ANÁLISE DA SETCDA ANÁLISE DA SETC

Art. 5º, IN nº 001/SETC/2021

Após o exame e a certificação dos processos de Prestação de 
Contas, por parte da SETC, cabe a cada Gestor ou Ordenador 
de Despesa, ou ainda, ao Agente Responsável encaminhá-los 
ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, acompanhados do 
Relatório Técnico, Certificado de Auditoria e Parecer do 
Dirigente do Órgão de Controle Interno.



ENVIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/SEENVIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/SE

Após a devolução do processo por parte da SETC ao 
Órgão/Entidade de origem, a Unidade fará o download do 
arquivo no e-DOC Sergipe e encaminhará ao TCE/SE pelo 
Portal do Jurisdicionado, consoante as disposições do Art. 4º, 
inciso IV da Resolução TCE/SE nº 304/2017.

         



PRAZOS PARA ENVIO DA PCA AO TCE/SEPRAZOS PARA ENVIO DA PCA AO TCE/SE

Art. 5º, Inciso I, alínea a, IN nº 001/SETC/2021

Até o dia 30 de abril do exercício subsequente àquele 
encerrado, para os Órgãos da Administração Direta, inclusive os 
Fundos vinculados às respectivas Secretarias e para as 
Autarquias e Fundações vinculadas à Administração Indireta, 
conforme disposto no art. 88 do Regimento Interno do TCE/SE, 
aprovado pela Resolução nº 270/11.



PRAZOS PARA ENVIO DA PCA AO TCE/SEPRAZOS PARA ENVIO DA PCA AO TCE/SE

Art. 5º, Inciso I, alínea b, IN nº 001/SETC/2021

Até 30 (trinta) dias a partir da data de realização das 
respectivas assembleias gerais, no caso das Empresas Públicas 
e Sociedades de Economia Mista, conforme disposto no art. 89, 
parágrafo único, do Regimento Interno do TCE/SE, aprovado 
pela Resolução nº 270/11.



ENVIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/SEENVIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/SE

Art. 5º, §4º, IN nº 001/SETC/2021

Após o envio da Prestação de Contas ao TCE/SE, o Órgão ou 
Entidade deverá encaminhar cópia do recibo de transmissão à 
Secretaria de Estado da Transparência e Controle – SETC.

         



DÚVIDAS?

         



CONTATOCONTATO

Rafael Santos Pereira

Diretor

rafael.pereira@setc.se.gov.br

(79) 3179-4916
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